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ras e de sons e imagens, visando ade-
quá-los às atuais demandas do setor, 
reduzindo os riscos da atividade e apri-
morando o ambiente de negócios no país.

O projeto de lei é de autoria do depu-
tado Marcos Pereira (REPUBLICANOS/
SP) e teve a relatoria na Câmara dos De-
putados dos parlamentares Cezinha de 
Madureira ((PSD/SP), presidente da Fren-
te Parlamentar da Radiodifusão, e Sil-
vio Costa Filho (REPUBLICANOS/PE).

“A aprovação do PL 7/2023 é um reco-
nhecimento ao setor por parte do Con-
gresso Nacional. Foi uma iniciativa do 
vice-presidente da Câmara, Marcos 
Pereira, atendendo a um pedido da 
ABRATEL em prol do nosso setor de 
Rádio e Televisão. A nova lei atualiza, 
moderniza e facilita a atuação dos ra-
diodifusores brasileiros”, afirma Már-
cio Novaes, presidente da ABRATEL.

O ministro das Comunicações, Jusceli-
no Filho, se reuniu na segunda-feira (15) 
com o presidente da República, Luiz Iná-
cio Lula da Silva, acompanhado do Mi-
nistro de Portos e Aeroportos, Silvio Cos-
ta Filho, para uma cerimônia simbólica 
de assinatura da sanção do Projeto de 
Lei (PL) 7/2023, de iniciativa da ABRATEL, 
que altera o Decreto-lei nº 236, de 1967.

A nova legislação, publicada no Diário Oficial 
da União de terça-feira (16), permite às emis-
soras serem organizadas como sociedades 
unipessoais e amplia o número de outorgas 
por emissora de 10 para 20 para rádio e TV. 

O texto aborda dois aspectos de extrema 
relevância para o setor de radiodifusão:

– A autorização da modalidade de so-
ciedade unipessoal, proporcionando 
maior flexibilidade na estrutura societária;

– E ajustes nos limites de estações sono-

Fotos: Ricardo Stuckert/PR
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a aprovação do projeto com a emenda 
aprovada na Comissão de Comunicação.

Em dezembro, a Comissão de Comuni-
cação e Direito Digital (CCDD) do Sena-
do Federal deu parecer favorável ao re-
lator, senador Eduardo Gomes (PL/TO). 

Na ocasião, foi apresentado pelo sena-
dor Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/
RS) um requerimento para celeridade na 
tramitação da matéria, aprovado por una-
nimidade na comissão. Posteriormente, o 
projeto foi para análise do Plenário do Se-
nado, que aprovou o projeto sem modifi-
cações e seguiu para sanção presidencial.

O ministro das Comunicações destacou 
que a radiodifusão é um dos mecanis-
mos de participação social mais funda-
mentais e está entre as prioridades da 
pasta. “Vamos expandir os serviços de 
Rádio e Televisão para levar mais acesso 
à informação, entretenimento e cultura 
para todo o país”, justifica Juscelino Filho.

Tramitação – Em agosto de 2023, a Co-
missão de Constituição, Justiça e Cida-
dania (CCJC) da Câmara dos Deputados 
aprovou o PL 7/2023 com a relatoria do 
deputado Silvio Costa Filho (REPUBLICA-
NOS/PE), agora ministro de Portos e Ae-
roportos. O parlamentar recomendou 

Lei amplia papel da Ancine no Lei amplia papel da Ancine no 
combate à piratariacombate à pirataria

e cessação do uso não autorizado de obras 
protegidas as que impeçam sua emissão, 
difusão, transmissão, retransmissão, re-
produção, acesso, distribuição, armaze-
namento, hospedagem, exibição e dispo-
nibilidade e quaisquer outros meios que 
impliquem violação de direitos autorais”.

Desde 2001, a Ancine atua para proteger 
o direito autoral de obras audiovisuais. 
Segundo a legislação, o órgão deve “zelar 
pelo respeito ao direito autoral sobre obras 
audiovisuais nacionais e estrangeiras”.

A Agência Nacional de Cinema (Ancine) 
teve seus poderes ampliados para o com-
bate contra a pirataria de obras audiovisu-
ais por meio da lei nº 14.815, sancionada 
pelo presidente da República, Luiz Inácio 
Lula da Silva, e publicada no Diário Ofi-
cial da União na última terça-feira (16).

De acordo com a nova lei, a Agência pode-
rá “determinar a suspensão e a cessação do 
uso não autorizado de obras brasileiras ou 
estrangeiras protegidas” e isso poderá ser 
feito por meio de “medidas de suspensão 
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do Sapucaí (MG), mestre em Gerência de 
Telecomunicações pela Universidade de 
Strathclyde no Reino Unido e, desde 2005, 
é especialista em Regulação de Serviços 
Públicos de Telecomunicações na Anatel.

Ao longo da carreira, ocupou posições 
estratégicas como secretário Nacional de 
Políticas de Informática do MCTIC (2016-
2017), presidente da Telebrás (2017-2018), 
secretário Nacional de Desenvolvimento 
Tecnológico e Inovação do MCTIC (2018-
2019), assessor Especial do Ministro da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu-
nicações (2019-2020) e Secretario de 
Radiodifusão no MCom (2020-2022).

Maximiliano Martinhão deixou a Secre-
taria de Telecomunicações (Setel) do Mi-
nistério das Comunicações (MCom). Com 
a mudança, Hermano Barros Tercius as-
sume como novo secretário. A nome-
ação foi anunciada hoje (19), por meio 
do Diário Oficial da União.

Martinhão é servidor de carreira da Agên-
cia Nacional de Telecomunicações (Ana-
tel) e tem mais de 30 anos de experiên-
cia em Telecomunicações e Radiodifusão. 

É formado em Engenharia de Telecomu-
nicações pelo Instituto Nacional de Te-
lecomunicações – Inatel, em Santa Rita 

Max Martinhão deixa Secretaria de 
Telecomunicações do MCom; Hermano 

Tercius assume
A nomeação do novo secretário foi publicada nesta 

sexta-feira (19) no Diário Oficial da União

Foto: Agência Brasil/EBC
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cius ocupou diversos cargos, in-
cluindo gerência Regional nos Esta-
dos da Bahia e Sergipe, assessor no 
Conselho Diretor e gerência de Fiscalização. 

SETEL - 

A secretaria tem como missão propor 
políticas, objetivos e metas para a ca-
deia de valor das telecomunicações. 

Além disso, é responsável por definir 
normas e critérios para a alocação de 
recursos destinados ao financiamen-
to de projetos e programas de expan-
são dos serviços de telecomunicações, 
assim como apoiar a gestão dos Con-
selhos Gestores do Fust e do Funttel.

Maximiliano coleciona diversos avan-
ços para o setor de Rádio e TV, en-
tre eles, a implementação do Progra-
ma Digitaliza Brasil, que estabelece 
as diretrizes para a conclusão do pro-
cesso de digitalização dos sinais da te-
levisão analógica terrestre no Brasil.

NOVO SECRETÁRIO

Hermano Tercius, ex-Superintendente de 
Fiscalização da Anatel, é graduado em En-
genharia Elétrica, mestre em Engenharia de 
Telecomunicações pela Unicamp, e possui 
pós-graduação em Regulação de Teleco-
municações pelo Inatel, além de um MBA 
em Gerenciamento de Projetos pela FGV.
Servidor da Anatel desde 2005, Ter-
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Campanha Antena Externa visa garan-
tir que a experiência digital seja acessível 
e excepcional para todos os brasileiros.

Recepção Aprimorada com Antena Exter-
na: Recomendamos a adoção de antenas 
externas como um elemento-chave para 
melhorar significativamente a experiência 
televisiva. Instruções detalhadas serão for-
necidas para otimizar a recepção do sinal.

Impacto do Tipo de Antena: O tipo 
de antena desempenha um papel cru-
cial na qualidade da recepção. An-
tenas externas, especialmente posi-
cionadas, minimizam atenuações e 
maximizam a eficácia da transmissão.

Instruções Técnicas para Instalação: A ins-
talação adequada da antena é essencial. Di-
recionamento preciso para a estação trans-
missora mais próxima, altura apropriada e 
fixação segura são elementos fundamen-
tais para uma recepção sem interferências.

Estas diretrizes, segundo o Fórum, “não 
apenas buscam otimizar a qualidade 
do sinal, mas também têm o potencial 
de mitigar atividades piratas, um de-
safio presente na indústria televisiva”.

Conforme dados recentes da Kantar IBOPE 
Media, a TV aberta continua sendo a prefe-
rência da maioria dos lares brasileiros, re-
presentando três em cada cinco domicílios.

O Fórum do Sistema Brasileiro de TV Digital 
Terrestre (Fórum SBTVD) lançou, no último 
dia 10  de janeiro, a Campanha “Antena Ex-
terna” para conscientizar a população so-
bre a importância do uso da antena externa 
para assistir aos canais digitais aberto de for-
ma gratuita e com qualidade de som e ima-
gem igual ou superior aos serviços de dis-
tribuição de conteúdo audiovisuais pagos.

Em parceria com a Associação Brasileira de 
Rádio e Televisão (Abratel), a campanha bus-
ca fortalecer a posição da TV aberta como a 
principal fonte de entretenimento no Brasil. 

Ao reafirmar os benefícios da TV aberta, 
destacamos a qualidade do serviço e a 
sua importância social, cultural e histórica.

“A TV digital deve ser gratuita e acessí-
vel para todos os brasileiros. E o uso da 
antena externa é crucial para otimizar 
a recepção do sinal. Com a campanha, a 
Abratel, juntamente com o Fórum SBTVD, 
espera fortalecer ainda mais a TV aberta 
e oferecer uma experiência de alta quali-
dade nos mais de 70 milhões de lares em 
que a televisão está presente”, ressalta 
Samir Nobre, diretor-geral da Abratel.

PILARES

Sinal Digital Gratuito para Todos: Apri-
morar a qualidade de som e imagem para 
todos os usuários é o objetivo central. A 

Abratel e Fórum SBTVD anunciam
campanha para aprimorar a qualidade 

da TV aberta

http://antenaexterna.org.br/

http://antenaexterna.org.br/
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A flexibilização permite que “A Voz do Bra-
sil” seja veiculada em um horário diferen-
te do tradicional, no entanto, prevê que 
a transmissão seja obrigatoriamente no 
mesmo dia já previsto pela programação. 
Já a dispensa desobriga a radiodifusora de 
veicular o programa em um dia específico.

As propostas enviadas precisam atender 
aos seguintes critérios: indicar as datas e 
horários, conter a abrangência da situa-
ção (se é nacional, estadual, distrital ou 
municipal) e comprovar – além da abso-
luta incompatibilidade com os horários 
originais da retransmissão – o excep-
cional interesse público na divulgação 
de eventos, manifestações ou aconteci-
mentos de cunho cultural, desportivo, 
educativo, noticioso ou jornalístico de 
grande apelo ou repercussão pública na-
cional, estadual, distrital ou municipal.

Os radiodifusores e a sociedade em ge-
ral têm até esta sexta-feira (19) para 
contribuir com a elaboração do ca-
lendário de retransmissão do progra-
ma “A Voz do Brasil” no ano de 2024.

O Ministério das Comunicações (MCom) 
é responsável por definir a excepcio-
nalidade da veiculação do programa, 
para que seja transmitido em horá-
rio diferente, desde que no mesmo dia.

As sugestões de datas devem ser enviadas 
ao Ministério das Comunicações (MCom) 
conforme Consulta Pública nº 5/2023, dis-
ponível na plataforma Participa + Brasil. 

A Pasta é responsável por definir a ex-
cepcionalidade da veiculação do progra-
ma, para que seja transmitido em horá-
rio diferente, desde que no mesmo dia.

Prazo para colaborar com calendário da 
Voz do Brasil acaba nesta sexta (19)

Consulta pública foi aberta pelo MCom e recebe contribuições e suges-
tões para o calendário de flexibilização do programa 

radiofônico de transmissão nacional 

http://antenaexterna.org.br/

http://antenaexterna.org.br/


TSE recebe até hoje sugestões sobre
 regras para eleições

Audiências públicas serão realizada de 23 a 25 de janeiro

eleitoral e ilícitos eleitorais, entre outros.

Qualquer pessoa física ou jurídica pode 
enviar contribuições sobre as regras elei-
torais, por meio de formulário eletrôni-
co. Após receber as sugestões, a Corte 
Eleitoral vai realizar uma série de audiên-
cias públicas para expor e discutir possí-
veis alterações às minutas de resolução.

As audiências públicas serão realiza-
das de 23 e 25 de janeiro, na sede do 
TSE, em Brasília, sob comando da mi-
nistra Cármen Lúcia, relatora das re-
soluções sobre as regras eleitorais.

O TSE informa que as pessoas ou institui-
ções autoras das sugestões podem so-
licitar o uso da palavra no momento do 
envio das contribuições. A participação 
poderá ser presencial ou virtual. A lis-
ta de inscrições deferidas será divulga-
da no Portal do TSE no dia 22 de janeiro.

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) rece-
be até hoje (19) sugestões sobre as re-
gras que vão valer para as eleições mu-
nicipais de outubro. Ao todo, são 10 
temas sob consulta, que devem ser re-
gulados por resoluções eleitorais a se-
rem votadas pelos ministros da Corte. 

Entre os temas mais sensíveis está a regu-
lamentação do uso da inteligência artificial 
no contexto das eleições. Um dos objetivos 
é evitar a circulação de montagens de ima-
gens e vozes produzidas por aplicativos de 
inteligência artificial para manipular decla-
rações falsas de candidatos e autoridades 
envolvidas com a organização do pleito.

Os interessados podem encontrar no site 
do Tribunal a minuta da resolução sobre 
inteligência artificial e também sobre os 
outros nove temas, que incluem propa-
ganda eleitoral, pesquisas eleitorais, pres-
tação de contas, auditoria do processo 


